
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Np. 'DE 	DE 	DE I 91 8 4.. 
OVADO 

ÉJ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABOFO,tStÃ,  
DO RIO DE JANEIRO,-POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, A 
VA E, EU, SANCIONO A-  PRESENTE LEI: 

ARTIGO 1.?) - Fica desafetada a area de 
praça, designada como quadra 28, situada no Loteamento' 

Braga, no 1 2  Distrito deste Municlpio. 

ARTIGO 22 ) - A referida Srea incorporar 

-se-a aos Bens Dominicais do Municipio e, como tal, po 

dera ter destinaçao diversa da anteriormente estàbeieci 

da. 

• 

ARTIGO 32 ) - Fica o Sr. Prefeito Munici 

pai autorizado a permutar a area objeto da desafetaçao' 

em refer;ncia. 

ARTIGO 4 2 ) - Esta Lei entrara em vigor 

na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em 

contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 02 DE MARÇO de 1984. 

AL' R rANCISC1 CORRÊA. 
Prefeito Mu icipal. 
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